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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1917/2019

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Dispõe sobre a instalação de estacionamento privado de veículos nas zonas residenciais
do Município de Maringá e dá outras providências. 
 
 
Art. 1.º Fica permitida a instalação de estacionamento privado de veículos nas zonas

residenciais do Município de Maringá, desde que cumpridos os seguintes requisitos:
I - seja apresentado Relatório de Impacto de Vizinhaça - RIV, o qual deverá obter parecer

favorável do órgão municipal competente;
II - seja os estacionamento instalado a, no máximo, 500m (quinhentos metros) de via

pública com eixo comercial;
III - a localidade tenha efetivamente necessidade da criação de novas vagas de

estacionamento de veículos.
Art. 2.º O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no prazo de 60

(sessenta) dias, contado de sua publicação.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 03 de setembro de 2019.
 
 

FLÁVIO MANTOVANI
Vereador-Autor
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